
JE>REFEJ[T llRA MllNICJ[PAL DE UJOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditam ento ao Contrato nº 323/18 

Contrato/Aditivo nº 094/20 19 
Processo Administrativo n.º 53.696/2018 anexo ao de nº 3 1.763/20 18 - Di spensa Licitatória 24, inc. 1 V, Lei 8.666/93 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratad a: VANNINI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP 
Objeto: CONT RATAÇÃO EMERG ENC IAL DE EMPR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLOCAÇÃO E GESTÃO DE MÉDI COS NAS UNIDAD ES BÁSICAS DE SAÚ DE 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidam ente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, dev idamente inscrita no 
CN PJ /MF sob nº. 46.634. 101 /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro 
de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro , residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 1 1.44 7 . 132-0 e inscri to no CPF sob nº. 173 . 953.428-01 
doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE, e de out ro lado, a empresa V ANNIN I & DELA TIM 
SERV IÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP, devidamente insc rita no CNPJ/MF sob nº. I0 .48 1.840/0001-
77, sediada na cidade de Botucatu/SP, na R. Visconde do Ri o Branco, nº 647, Centro , CEP: 18 .602-260, neste ato por seu 
representante legal abai xo ass inado, doravante denominada simpl esmente CONTRATADA, com base no processo 
ad mini strati vo identificado acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutu amente ace itam e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre 
ambas celebrado em 27 de agosto de 20 18, nos autos do Processo Ad mini strativo acim a desc ri to, pelos motivos 
dev idamente justificados e autorizados , prorroga ndo o prazo inicialmente contratado por mais 2 (dois) meses , ou seja, de 
27/ 12/2018 à 26/02/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As par1es ratificam as demais cláus ulas do instrumento principal , ora adi tado. 

E, por es tarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass in ado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 5 ABR 2019 
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VANNINI & DELATIM SER MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP 
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NTRATADA 

-'?egiane Aparecida Pineiz 
Auxiliar Administrativo 
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